
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO 
Rua Ver. Firmino Pedroso dos Santos, 440 – Fone (15) 3577.1266 

liciracao@cmbarradoturvo.sp.gov.br   

BARRA DO TURVO - SÃO PAULO 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 20/2024 

 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para confecção e instalação de letreiros e 

brasões personalizados, conforme especificações técnicas detalhadas no Anexo I – 

Termo de Referência. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 33.816,67 (trinta e três mil, oitocentos e dezesseis reais e sessenta e sete centavos). 

 

PRAZO PARA CADASTRO DE PROPOSTAS: 

De 27/11/2024 às 18horas 

Até 03/12/2024 às 08horas. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  

Às 09 horas do dia 03/12/2024 até as 15 horas.  

 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL -  www.bll.org.br 

 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO:  

Horário de Brasília-DF  

 

MODO DE DISPUTA:  

Aberto 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  

Menor Preço Global 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

SIM 

 

 

  

http://www.bll.org.br/


 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO 
Rua Ver. Firmino Pedroso dos Santos, 440 – Fone (15) 3577.1266 

licitacao@cmbarradoturvo.sp.gov.br   

BARRA DO TURVO - SÃO PAULO 

 

Aviso de Dispensa de Licitação nº. 020/2024 - Página 1/18 
 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 020/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2024 

 

A Câmara Municipal de Barra do Turvo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

57.740.953/0001-03, com sede à Rua Vereador Firmino Pedroso dos Santos, n° 440, 

Bairro Boa Esperança, Barra do Turvo/SP, CEP: 11.955-000, por meio de sua 

Presidente Elizabete de Oliveira, torna público que realizará a DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 020/2024, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos 

termos do art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, seguindo as exigências, critérios e 

procedimentos estabelecidos neste Aviso e em seus anexos, observando datas e 

horários a seguir: 

Data e Horário inicial para envio das 

Propostas Preços: 
De 27/11/2024 às 18horas 

Data e Horário final para envio das 

Propostas Preços: 
Até 03/12/2024 às 08horas 

Início da Sessão de Disputa de 

preços: 
Às 09 horas do dia 03/12/2024 até as 15 horas.  

Endereço eletrônico para recebimento 

da proposta e documentação: 

Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  

www.bll.org.br 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para 

Contratação de empresa especializada para confecção e instalação de letreiros 

e brasões personalizados, conforme especificações apresentadas Anexo I – 

Termo de Referência e neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.  

1.2. Os itens, suas especificações, unidades de medida, quantidades e demais 

informações encontram-se no Anexo I – Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

mailto:licitacao@cmbarradoturvo.sp.gov.br
mailto:proposta@capaobonito.sp.gov.br
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2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de 

Compras da Câmara Municipal de Barra do Turvo/SP, disponível na Plataforma 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL), no endereço eletrônico 

www.bllcompras.com.  

2.2. O procedimento será divulgado na Plataforma www.bllcompras.com e no Diário 

Oficial dos Municípios do Estado de São Paulo. 

2.2.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa 

Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros não autorizados.  

2.2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os 

fornecedores: 

2.2.3. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta 

e seu(s) anexo(s); 

2.2.4. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente; 

2.2.5. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

c) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas (a escravidão) ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

mailto:licitacao@cmbarradoturvo.sp.gov.br
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 

ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 

caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço 

ofertado, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

3.4.1.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa 

de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média 

dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação 

vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços 

nos seus termos, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

mailto:licitacao@cmbarradoturvo.sp.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às 

seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso 

de Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata 

o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10. O fornecedor enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no 

horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

mailto:licitacao@cmbarradoturvo.sp.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1


 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO 
Rua Ver. Firmino Pedroso dos Santos, 440 – Fone (15) 3577.1266 

licitacao@cmbarradoturvo.sp.gov.br   

BARRA DO TURVO - SÃO PAULO 

 

Aviso de Dispensa de Licitação nº. 020/2024 - Página 5/18 
 

 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou 

superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que 

inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os 

fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1,00 (um real). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 

e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance global, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 

sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de 

prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 

 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas.  

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que 

tenha apresentado o menor preço, para que seja obtida a melhor 

proposta compatível em relação ao estipulado pela 

Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 

classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a 

mailto:licitacao@cmbarradoturvo.sp.gov.br
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ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após 

a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto 

definido para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será 

divulgado a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, 

devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao 

último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos 

documentos complementares, quando necessários.  

5.4. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 

encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, 

conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 

5.5. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o 

fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições 

de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e nos itens 2.2.1 e seguintes deste Aviso. 

5.6. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de 

Contratação Direta e em seus anexos. 

5.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.7.1.  contiver vícios insanáveis; 

5.7.2.  não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste 

aviso ou em seus anexos; 

5.7.3.  apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do 

preço máximo definido para a contratação; 

5.7.4.  não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

5.7.5.  apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 

deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

mailto:licitacao@cmbarradoturvo.sp.gov.br
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5.8. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que: 

5.8.1.  for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.8.2.  apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo 

obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

5.9. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições 

acima, o critério de aceitabilidade de preços considerará o seguinte: 

5.9.1. O valor global estimado para a contratação. 

5.9.2. Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa 

a este documento. 

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas; 

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições 

na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 

ou da área especializada no objeto. 

mailto:licitacao@cmbarradoturvo.sp.gov.br
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5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 

62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão 

solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

6.2. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

6.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

6.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto 

ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede. 

6.2.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

6.2.4. Fotocópia do Alvará de Licença OU funcionamento; 

6.2.5. Fotocópia do RG e do CPF do sócio administrador; 

6.2.6. Comprovante de inscrição Estadual 

(CICAD/SINTEGRA/OUTRO), caso a empresa não possua IE, 

deverá apresentar declaração do Contador informando o Motivo 

ou expedição da certidão de isenção emitida pelo Sitio da 

Secretaria da Fazenda do Estado sede da empresa interessada. 

6.2.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 

CNPJ, Cartão CPNJ; 

mailto:licitacao@cmbarradoturvo.sp.gov.br
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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6.3. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

consistirá em: 

6.3.1. Certidão negativa de pedido de FALÊNCIA OU 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, 

quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não 

anterior a 90 (noventa) dias da abertura da sessão pública desta 

Dispensa Eletrônica, se outro prazo não constar do documento. 

6.4. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

consistirá em: 

6.4.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos relativos a 

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

6.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio 

ou sede do licitante, relativa aos tributos relacionados com o 

objeto licitado; 

6.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa 

aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

6.4.4. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de 

Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 

6.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 

07 de julho de 2011; 

6.4.6. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, 

havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 

e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, 

a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) 

habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a 

contar do momento em que for declarado vencedor do certame, 

para regularização da documentação, para pagamento ou 
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parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

6.4.6.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

6.5. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:  

6.5.1. A licitante deverá apresentar, obrigatoriamente, atestado(s) de 

capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove(m) a execução satisfatória de 

serviços similares ao objeto desta contratação, conforme descrito 

no Termo de Referência. 

6.5.2. O atestado deverá conter, no mínimo: 

✓ A identificação do emitente (razão social, CNPJ, endereço e contato); 

✓ A descrição detalhada dos serviços realizados, demonstrando similaridade 

com o objeto desta licitação; 

✓ A quantidade e especificação dos itens fornecidos ou serviços prestados, 

quando aplicável; 

✓ O período de execução dos serviços; 

✓ Declaração expressa de que os serviços foram realizados de forma 

satisfatória; 

✓ Assinatura e identificação do responsável pelo emitente do atestado. 

✓ A similaridade dos serviços será avaliada com base nos seguintes critérios: 

✓ Serviços de confecção e instalação de letreiros e brasões em materiais 

semelhantes (Daycell, inox ou equivalentes); 

✓ Pintura ou personalização com características técnicas similares; 

✓ Serviços realizados para órgãos públicos ou instituições de porte e 

complexidade similares. 

6.6. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

6.6.1. DECLARAÇÕES UNIFICADAS (modelo anexo) 

6.6.1.1. Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiária 

da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, a empresa deverá 

apresentar declaração firmada pelo representante legal da empresa ou por 

contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, com prazo 
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de validade de até 90 (noventa) dias a contar da data de emissão, e observar 

o disposto no §2º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.7. O não atendimento das exigências constantes do item 6 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 

6.8. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação 

deverão estar em nome da licitante, dentro de seu prazo de validade e, 

preferencialmente, com o número do CNPJ e com o endereço respectivo;  

6.8.1. Sendo a licitante matriz, todos os documentos deverão estar em 

seu nome;  

6.8.2. Sendo a licitante filial, todos os documentos deverão estar em seu 

nome, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

6.8.3. Serão dispensados da apresentação de documentos com o 

número do CNPJ da filial aqueles documentos que, pela própria 

natureza, forem emitidos somente em nome da matriz, como é o 

caso da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e da Certidão 

Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e 

às de Terceiros, por constar no próprio documento que é válido 

para matriz e filiais. 

6.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

6.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 

fatos existentes à época da abertura do certame; e 

6.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 

data de recebimento das propostas; 

6.10.  As empresas deverão apresentar os documentos de habilitação dentro do prazo 

de validade e, quando não estiver impresso o prazo de validade no documento, 

não seja superior a 90 (noventa) dias da data de abertura do certame.  

6.11.  A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará 

a Nota Fiscal/Fatura. 
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6.12.  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, examinar-

se-á a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

6.13.  Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 

concluídos os procedimentos. 

6.14.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da contratação 

pelo próprio servidor responsável de Contratação, com a posterior homologação 

do resultado pela Autoridade Superior. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato. 

7.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de 

Contrato sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão 

ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

envio de correspondência eletrônica (e-mail) conforme endereços 

eletrônicos da empresa cadastrados na Plataforma “BLL 

Compras” www.bllcompras.com e/ou constantes da proposta.  

7.1.3. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota 

de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado, 

por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e 

aceita pela Administração. 

7.1.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, 

emitida à empresa adjudicada, implica o reconhecimento de que: 

7.1.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 
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7.1.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.2. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste 

aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação direta sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica 

ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na 

execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
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ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 

certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 8 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2  a 8.1.7 deste Aviso 

de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 

8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
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perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (dias) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
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Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1.  republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de 

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, 

privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

9.1.3.  fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou 

da documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1  e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se 

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 

(procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá 

ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 

respectiva notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
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9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de 

tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 

que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 

contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 

deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I - Termo de Referência 

9.12.2. ANEXO II - Modelo de Proposta comercial; 

9.12.3. ANEXO III - Termo de Responsabilidade pelo Tratamento 

de Dados Pessoais; e 

9.12.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração Unificada. 

 

Barra do Turvo/SP, 27 de novembro de 2024. 

 

 
Elizabete de Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 020/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2024 

 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 020/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2024 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO E SUA NATUREZA:  

1.1. Contratação de empresa especializada para a confecção e instalação de 

letreiros e brasões, conforme especificações abaixo, para a identificação das fachadas 

da sede da Câmara Municipal de Barra do Turvo, com fornecimento de todos os 

materiais, criação da arte das letras e brasões, e mão de obra para a instalação. A 

empresa contratada deverá fornecer uma garantia mínima de 12 meses para todos os 

serviços e materiais fornecidos. 

 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1. A instalação desses letreiros e brasões tem como objetivo promover 

uma melhor sinalização e visibilidade do prédio, possibilitando que cidadãos e 

visitantes se orientem com facilidade quanto à localização da sede da Câmara 

Municipal, especialmente considerando que o prédio passará por pintura externa, o que 

requer novos elementos de identificação. 

3. ESPECIFICAÇÕES 

3.1. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA, PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE 

PLACAS E DE LETREIROS PARA FACHADAS DE EDIFÍCIO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO, CONFORME QUANTIDADES E 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DESCRITAS NESTE TERMO. 

 

a) Letreiros: 

o Total de 29 letras com 45 cm de altura; 
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o Total de 16 letras com 40 cm de altura; 

o Total de 43 letras com 25 cm de altura. 

o Material: Daycell com espessura mínima de 10mm. 

 

o Acabamento das Letras:  

o Pintura na cor preta com tinta automotiva de alta durabilidade e resistência. 

o As letras serão confeccionadas conforme as especificações do Termo de 

Referência, com a criação da arte gráfica necessária para compor os nomes e 

inscrições institucionais. 

 

b) Brasões: 

o 2 brasões em inox com gravação colorida em alto-relevo. 

o Primeiro brasão: Representando o Poder Legislativo, medindo 80 cm de 

diâmetro. 

o Segundo brasão: Representando o Município de Barra do Turvo, medindo 

100 cm de diâmetro. 

o  Ambos os brasões serão instalados em locais estratégicos nas fachadas do 

prédio, conforme especificado no Termo de Referência. 

 

c) Instalação: 

o Os letreiros e brasões serão instalados nas fachadas externas da sede da 

Câmara Municipal de Barra do Turvo, garantindo visibilidade e adequação estética 

ao prédio. 

o A empresa contratada ficará responsável por fornecer todos os materiais 

necessários, criar a arte das letras e brasões, e realizar a instalação de acordo 

com as normas de segurança e qualidade especificadas no Termo de Referência. 

o A garantia mínima de 12 meses será fornecida para todos os serviços e 

materiais, abrangendo eventuais defeitos ou problemas relacionados à qualidade 

da confecção e instalação durante o período. 

 

d) Observações: 

• Todos os materiais utilizados deverão ser de alta qualidade, garantindo a 

durabilidade e resistência à ação do tempo, especialmente por se tratar de uma 

instalação externa. 

• A empresa contratada deverá fornecer amostras e submeter as artes para 
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aprovação prévia pela Contratante antes da execução da confecção e instalação 

dos letreiros e brasões. 

 

3.2. Imagem ilustrativa com layout simplificado, destinada a orientar a 

empresa contratada sobre a elaboração da arte e a localização prevista para a 

instalação dos brasões e letreiros.  

 

3.3. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 33.816,67 (trinta e três mil, oitocentos 

e dezesseis reais e sessenta e sete centavos) 

 

4. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

4.1. Deverão ser apresentadas pela contratada a documentação constante 

nos incisos de I a VI do artigo 68 da Lei n° 14.133/2021 para fins de habilitação para 

contratação. 

 

5. DA VIGÊNCIA 

5.1. A presente contratação terá vigência máxima de 20 dias, contados a 

partir da data de emissão de ordem de fornecimento. 
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6. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Realizar imediatamente após ordem de fornecimento a instalação de acordo 

com o proposto neste termo de referência e nos prazos determinados em 

aviso de dispensa de licitação. 

6.2. O serviço deverá ser executado no prazo de 15 dias.  

6.3. A execução dos serviços deverá receber o emprego de materiais adequados 

e condizentes com a boa técnica, bem como ser executado em conformidade 

com as determinações das normas da ABNT.  

6.4. Os técnicos deverão se apresentar sempre uniformizados, devendo ostentar 

de forma bem visível, o crachá da empresa. 

6.5. A Contratada deverá manter organizado, limpos e em bom estado de higiene 

o local Rua Vereador Firmino Pedroso dos Santos, 440, Boa Esperança, 

Barra do Turvo – SP, local onde executará os serviços de instalação dos 

letreiros e brasões, especialmente as vias de circulação, passagens e 

escadarias, coletando e removendo as sobras de materiais, entulhos e 

detritos em geral. 

 

7. DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado através de Nota Fiscal, mediante conferencia 

da mesma e da documentação da empresa, para o ato de liquidação e pagamento da 

despesa pelo Departamento Financeiro da Câmara Municipal, que ocorrerá em até 10 

(dez) dias após a prestação dos serviços;  

7.2. O gestor do contrato somente atestará a execução do objeto e liberará o 

recibo de quitação para pagamento quando cumpridas pelo Contratado todas as 

condições pactuadas;  

 

8. DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da contratação do presente termo correrão a cargo da 

seguinte dotação orçamentária: Unidade Gestora: Câmara Municipal 01 – PROCESSO 

LEGISLATIVO 01.01 – PODER LEGISLATIVO Funcional Programática 01 – 

LEGISLATIVA 031– AÇÃO LEGISLATIVA 0001 – MANUTENÇÃO DA CÂMARA 1001 - 

Reforma, Ampliação e Instalação do Prédio da Câmara Ficha 01 – 3.3.90.39.00 Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

 

9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
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9.1. Só serão aceitas as empresas do ramo que estiverem de acordo com as 

qualificações exigidas cujo preço não exceda o valor de mercado. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 

solicitados pela CONTRATADA, afim de proporcionar todas as facilidades 

indispensáveis à celeridade da contratação;  

10.2. Designar gestor para executar o acompanhamento e a fiscalização do 

contrato;  

10.3. Recusar qualquer serviço executado fora das especificações;  

10.4. Comunicar à CONTRATADA, as deficiências porventura verificadas para 

imediata substituição, sem prejuízo das sanções cabíveis;  

10.5. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com as condições 

previstas; e  

10.6. Aplicar as penalidades necessárias, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA: 

11.1. Entregar os itens conforme especificações do termo de referência, com os 

recursos necessários ao perfeito cumprimento do contrato;  

11.2. Realizar em suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo fixado 

no termo de referência, a substituição dos itens em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções, a critério da administração da Câmara Municipal;  

11.3. Relatar a administração toda e qualquer irregularidade verificada;  

11.4. Manter durante toda a execução do objeto a compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de regularidade fiscal para efeito 

de pagamento; e 

11.5. Realizar a entrega dos itens sem exclusividade, em local previamente 

estabelecido pela Câmara Municipal, segundo critérios de oportunidade e 

consciência, de acordo com sua estratégia de atuação. 

 

Barra do Turvo, 26 de novembro de 2024. 

 

12. DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE 

REFERÊNCIA: 
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12.1. Por fim, registra-se que o presente Termo foi elaborado pelo servidor 

abaixo, na qual ratifica as informações nele contidas atestando sua veracidade, estando 

em consonância com as disposições legais e normativas aplicáveis, sendo submetido à 

consideração e aprovação pelo Ordenador de Despesas, visando a instauração de 

processo licitatório. 

 

_______________________ 
Lilian Kelly Araujo 

Assistente Administrativo 
 

 

13. DA AUTORIZAÇÃO: 

13.1. Com fundamento no art. 72, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

aprovo o presente Termo de Referência e autorizo o encaminhamento para abertura do 

processo licitatório. 

 

 

____________________ 
Elizabete de Oliveira 

Presidente 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 020/2024 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 020/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2024 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para confecção e instalação de 

letreiros e brasões personalizados, conforme especificações técnicas detalhadas no 

Anexo I – Termo de Referência. 

 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e 

endereço eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato 

representada por ............................., cargo, RG.................., CPF.................., 

(endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Aviso de 

Contratação Direta nº 020/2024 em epigrafe que tem por objeto a Contratação de 

empresa especializada para confecção e instalação de letreiros e brasões 

personalizados, conforme especificações técnicas detalhadas no Anexo I – Termo de 

Referência conforme segue: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

1 XX XX XX XX 

VALOR TOTAL XX 

(Informar Valor total por extenso) XXXX 

 

1) Prazo de validade da proposta de ____ (mínimo de 60 sessenta dias), a contar 

da data de abertura do certame. 
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2) Garantimos que os serviços serão refeitos, sem ônus para a entidade de 

licitação, caso não estejam de acordo às especificações e padrões exigidos. 

3) Declaramos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser ofertados por 

meio de lances, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, 

lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos. 

4) Informar os seguintes Dados Bancários, a fim de agilizar os possíveis 

pagamentos: 

 

Banco:________________ 

Agencia:_______________ 

Conta Corrente:__________ 

 

Caso seja a empresa vencedora os pagamentos, vão ser depositados, na conta 

informada. 

 

Local, (data) 

__________________________ 

Assinatura do Responsável Legal 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 020/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2024 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para confecção e instalação de 

letreiros e brasões personalizados, conforme especificações técnicas detalhadas no 

Anexo I – Termo de Referência. 

 

ANEXO III 

TERMO DE RESPONSABILIDADE PELO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

[usar papel timbrado da empresa] 

 

 

A empresa  , CNPJ nº  , 

  [preencher endereço completo], por 

intermédio    de    seu    representante    legal,    o    (a)    Sr(a) 

___________ portador(a) da cédula de identidade RG nº  , e inscrito sob o 

CPF/MF nº  , manifesta estar CIENTE da 

normativa estabelecida pela Lei Geral de Proteção de Dados- LGPD (Lei 13.709/2018) 

para o tratamento de dados pessoais e DECLARA, sob as penas da lei, que se 

responsabiliza integralmente pela adequada utilização dos dados pessoais a que tiver 

acesso em virtude da participação no procedimento licitatório promovido pela Câmara 

Municipal de Barra do Turvo, estando CIENTE de que pode vir a ser responsabilizado(a) 

civil, criminal e administrativamente pelos danos morais e/ou materiais decorrentes da 

utilização, reprodução ou divulgação indevida dos dados, nos termos da legislação em 

vigor. 

 

________________________,    de  de 2024. 

 

 

 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Nome do representante 
RG do representante 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 020/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2024 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para confecção e instalação de 

letreiros e brasões personalizados, conforme especificações técnicas detalhadas no 

Anexo I – Termo de Referência. 

. 

 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(Papel timbrado da licitante) 

 

Câmara Municipal de Barra do Turvo, Estado de São Paulo. 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ nº 

......................, e com Inscrição Estadual n .......................com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  

(   ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação 

de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que 

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 

situação. Estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49. Declara ainda que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte (§ 2º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021).  

(*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa.)  

1) CUMPRE todos os requisitos habilitatórios do Aviso de Contratação Direta – Dispensa 

Eletrônica n° 020/2024 da Câmara Municipal de Barra do Turvo - SP e está ciente e 

concorda com as condições contidas no edital e seus anexos.  

2) Está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos licitados, referente 

ao Aviso de Contratação Direta nº 020/2024, nas quantidades e nos prazos previstos.  
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3) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Aviso de 

Contratação Direta n° 020/2024 da Câmara Municipal de Barra do Turvo – SP, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes.  

4) Cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei nº 9.854, de 

27 de outubro de 1999, de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 

anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a 

menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

5) Declara, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão 

público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.  

6) Declara, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação.  

7) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação.  

8) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

9) DECLARO, sob as penas da lei o devido cumprimento das exigências de reserva de 

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas.  

10) Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

a. “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução de contrato;  

b. “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;  

c. “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes os prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivo;  

d. “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do contrato;  
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e. “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 

de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção;  

 

I. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá́ 

sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 

indefinidamente ou por prazo determinado para a outrora de contratos 

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 

da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 

execução um contrato financiado pelo organismo.  

II. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de 

o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 

organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 

registros relacionados à licitação e à execução do contrato.  

11) Declara, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal 

da empresa é o(a)Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob 

nº ................................................. e CPF nº ........................................................, cuja 

função/cargo é..................................................(sócio 

administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela assinatura do contrato.  

12) Declara, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente 

e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que 

o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:  

E-mail:  

Telefone: (  ) _______ ______ 

13) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 

alteração junto ao Sistema de Protocolo desta Câmara Municipal de Barra do Turvo - 

SP, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.  

mailto:licitacao@cmbarradoturvo.sp.gov.br


 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO 
Rua Ver. Firmino Pedroso dos Santos, 440 – Fone (15) 3577.1266 

licitacao@cmbarradoturvo.sp.gov.br   

BARRA DO TURVO - SÃO PAULO 

 
 

 
 

14) Nomeamos e constituímos o senhor (a)........................................., portador(a) do 

CPF/MF sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a 

execução do contrato, referente a Dispensa Eletrônica n.º 020/2024 e todos os atos 

necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, 

seus Anexos.  

15) Quadro resumido de Informações para Fins de Assinatura do Contrato:  

 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

.............................................................................., ........, ................................... de 2024 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 

 

 

1 - DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão Social:  

Endereço:  

Bairro:  CEP:  

Cidade:  Estado:  CNPJ:  

Conta Corrente:  Agência:  Banco:  

IE:  Fone:  Fax:  

Contador da empresa:  Fone:  

2 - DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO 
CONTRATO:  

Nome:  

Função:  

Data de Nascimento:  Estado Civil:  

Escolaridade:  RG: Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Bairro:  CEP:  

Cidade:  Estado:  

Fone:  Celular:  E-mail:  
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